
 

Edital PROGESP nº 70/2024 de 03 de julho de 2024 - Retificação do Edital PROGESP n°
66/2024

O Pró-Reitor Adjunto de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria n°
57, de 1° de junho de 2018, torna pública a Retificação 04 ao Edital PROGESP n° 66, de 04 de
abril de 2024, publicado no Diário Oficial da União n° 70 em 11 de abril de 2024, Seção 3,
página 68 e seguintes, nos termos que segue:

 

1. No item 15.2., onde se lê:

"15.2. Caberá pedido de vista da Prova Dissertativa e dos documentos
referentes à Produção Intelectual e ao Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão
do próprio candidato, por meio de abertura de processo eletrônico (Processo de solicitação
de vistas de provas de processos seletivos/concursos), constante no SEI UFCSPA, dirigido à
Comissão Examinadora. A solicitação de vista, cujo objetivo é apenas a vista da prova pelo
candidato, deverá ser requerida em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado
preliminar no sítio institucional."

Leia-se:

"15.2. Caberá pedido de vista da Prova Dissertativa e dos documentos
referentes à Produção Intelectual e ao Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão
do próprio candidato, por meio de abertura de processo eletrônico (Processo de solicitação
de vistas de provas de processos seletivos/concursos), constante no SEI UFCSPA, dirigido à
Comissão Examinadora. A solicitação de vista, cujo objetivo é apenas a vista da Prova
Dissertativa e/ou dos documentos referentes à Produção Intelectual pelo candidato, deverá
ser requerida em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar no sítio
institucional e aplica-se, somente, aos 15 (quinze) primeiros candidatos que obtiverem
maior nota na Prova Dissertativa e que não forem eliminados do concurso."

 

2. No item 15.2.1., onde se lê:

"15.2.1. Do resultado da Prova Didática caberá a interposição de recurso, por
parte dos candidatos, com a devida fundamentação da discordância, no prazo de 02 (dois)
dias úteis após a divulgação das notas preliminares dos concursos na página institucional.
O recurso contra o resultado da Prova Didática deverá ser apresentado via SEI-UFCSPA, por
meio do processo interposição recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso
público."

Leia-se:

"15.2.1. Do resultado da Prova Didática caberá a interposição de recurso, por
parte dos 15 (quinze) primeiros candidatos que obtiverem maior nota na Prova Dissertativa
e que não forem eliminados do concurso, com a devida fundamentação da discordância, no
prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação das notas preliminares dos concursos na
página institucional. O recurso contra o resultado da Prova Didática deverá ser apresentado
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via SEI-UFCSPA, por meio do processo interposição recurso/impugnação referente a
processo seletivo/concurso público.

 

3. No item 15.3., onde se lê:

"15.3. Do resultado preliminar do concurso, após a realização das provas, cabe
recurso administrativo por parte dos candidatos para as provas Dissertativa, Defesa da
Produção Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa ou de Extensão e Exame de
Títulos, com a fundamentação da discordância, no prazo de 10 (dez) dias úteis após sua
divulgação no sítio institucional, por meio de abertura do Processo interposição
recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso público, constante no SEI-
UFCSPA, iniciando no primeiro dia útil, após a divulgação do resultado preliminar no site
da UFCSPA, e finalizando no 10° (décimo) dia útil."

Leia-se:

"15.3. Do resultado preliminar do concurso, após a realização das provas, cabe
recurso administrativo por parte dos 15 (quinze) primeiros candidatos que obtiverem
maior nota na Prova Dissertativa e que não forem eliminados do concurso, para as provas
Dissertativa, Defesa da Produção Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa ou
de Extensão e Exame de Títulos, com a fundamentação da discordância, no prazo de 10
(dez) dias úteis após sua divulgação no sítio institucional, por meio de abertura do
Processo interposição recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso público,
constante no SEI-UFCSPA, iniciando no primeiro dia útil, após a divulgação do resultado
preliminar no site da UFCSPA, e finalizando no 10° (décimo) dia útil."

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ricardo Gavron, Pró-Reitor
Adjunto de Gestão com Pessoas, em 04/07/2024, às 10:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1926637 e o código CRC 738C5E6B.
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